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PROJETO DE LEI N.° 122, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
dÊVPREADORESÍCAÍ^lRA MUNICJPAL de

SERAFINA CORP RS
r^. DATA ALTERA OS ARTIGOS 1°, 4° e 11 DA MUNICIPAL

n.° 2662, DE 29 DE MARÇO DE 2010, REVOGA A
LEI MUNICIPAL N° 2676, DE 20 DE ABRIL DE
2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Bçao:
n n?i^
Presidente

n
;ecretárib\^'

Art. 1° Os artigos-t5-ja

alterados pela Lei Municipal n°2676, de 20 de abril de 2010, passam a vigorar com a seguin

te redação:

da Lei Municipal n° 2662, de 29 de março de 2010 ,

“Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de direito real de uso à

empresa Willymar Serviços de Carregamento Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°
07.484.480/0001-52, atuante no ramo de atividade de carga e descarga, de uma área

urbanizada de 2.500,00 m^ (dois mil e quinhentos metros quadrados) das matrícula n°

8288 e n° 8018 do Registro de Imóveis de Serafina Corrêa, constituída pelos Lotes n°

03 e 04 da Quadra C, com as seguintes medidas e confrontações:
Lote n° 03

Norte: por 50,00m (cinquenta metros) com o lote n° 02 da mesma quadra;
Sul: por 50,00m (cinquenta metros) com o lote n° 04 da mesma quadra;
Leste: por30,00m (trinta metros) com a Rua Cézar Piccoli;

Oeste: por 30,00m (trinta metros) com terras de Severina Giaretta de Cesaro.
Lote n° 04

Norte: por 50,00m (cinquenta metros) com o lote n° 03 da mesma quadra;
Sul: por 50,00m (cinquenta metros) com o lote n° 05 da mesma quadra;
Leste: por20,00m (vinte metros) com a Rua Cézar Piccoli;

Oeste: por 20,00m (vinte metros) com terras de Severina Giaretta de Cesaro.”

Art. 4° A empresa deverá comprovar ao Poder Executivo Municipal, por meio de
demonstrativos contábeis, relatórios trabalhistas (CAGED) e documentos pertinentes
à manutenção dos níveis de produção, faturamento  e geração de emprego, de que
trata o artigo 3°.

“Parágrafo Único. A comprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita
semestralmente, e enquanto durar a vigência da Concessão de Direito Real de Uso."

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250^000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax: (54) 3444.1166 - CNPJ; 88.597.984/0001-80 - www.serafinacorrea.rs.gov.brSerafina Corrêa
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PROJETO DE LEI N.° 122, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

Art. 2° O artigo 11 da Lei Municipal n° 2662/2010 passa a vigorar com a se¬

guinte redação:

“Art. 11. Para fins legais, os imóveis, objeto da presente concessão de direito real de
uso, são avaliados globalmente em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sendo
R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) para o lote  3 e R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)
para o lote 4".

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n°
2676 de 20 de abril de 2010.

Art. 4° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Mumcipa de Serafina Corrêa, 16 de novembro de 2011.

Ademir An^nro Presotto
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA:
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PROJETO DE LEI N.° 122, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

JUSTIFICATIVA:

Excelentíssimo Senhor Presidente

Senhores Vereadores

A Lei Municipal n° 2662/2010, alterada pela Lei Municipal n° 2676/2010, auto

rizou a concessão de direito real de uso à empresa Willymar Serviços de Carregamento

Ltda, dos lotes urbanizados n.° 03 e n.° 04 da Quadra C da área Loteamento Industrial Bair

ro Salete, frações de um todo maior matriculado sob n° 3.741 do Registro de Imóveis de Se-

rafina Corrêa.

Ocorre que houve regularização do parcelamento da área maior matriculada

sob n° 3.741, tendo cada lote recebido matricula própria junto ao registro de imóveis, caben

do a matrícula n° 8.288 para o Lote n° 03 da Quadra Cea matrícula n° 8.018 para o lote n°

04 da Quadra C.

Ainda, apresentou-se dificuldade de acesso a esses lotes, o que ensejou que

0 Lote n° 2 fosse suprimido e parte (50% ) dele anexada ao lote 03, da Quadra C, o qual

passou a ter 1500,00m^ visando dar-lhe trafegabilidade e acessibilidade condizente. Por conse

quência, as áreas dadas em concessão de direito de uso à empresa Willymar Serviços de Carrega

mento Ltda sofreram modificações.

Diante disso, o presente projeto objetiva regularizar a ocupação da área per

tencente ao Distrito Industrial do Bairro Salete ej^espectivas concessões de direito real de

uso, e para tanto, o Poder Executivo conta co

que revestido do mais alto interesse público, i

0 apoio desta Casa na sua aprovação, visto

Gabinete do Prefeito MÍSmicipal de Serafina Corrêa, 16 de novembro de 2011.

Ademir Antônio Presotto,
Prefeito Municipal.

4c\ PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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MEMORANDO INTERNO N“ 070/2011

Serafma Corrêa, 13 de Junho de 2011.

Da: Secretaria Mimicipal de hidústria, Comércio
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal i

3
EMENTA: WILLYMAR SERVIÇOS DE CARREGAMENTO LTDA

2 (jY? p,0'^

Excelentíssimo Sr.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, temos a informar  o que segue;

a) A reivindicação tem parecer favorável, desta Secretaria, ou seja a destmação de

um terreno de aproximadamente 500m^, localizado na Quadra C, Lote 02 na área hidustrial Salete I.

Esta secretaria se coloca a inteira disposição, momento em que reitera sua

consideração e apreço.

Atenciosamente,

0,

INELVES MAIHA PILOTTO ÇARNAVALLI

Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax: (54) 3444.1166 - CNPJ: 88.597.984/0001-80 - www.serafinacorrea.rs.gov.brSerafina Corrêa



Alterdata Tecnologia em Informática Ltda.

20/06/2011

Página 0001

Emissão : 9:53

( 00157 )WILLIMAR SERVIÇOS DE CARREGAMENTO LTDA

Relação de Cargos e Salários

Período: 06/2011

Valor Hora Valor MensalDepto. Admissão CargoCódigo Nome do Funcionário

Departamento: TODOS

MARIO GROSSELLl

RAUL PAIXÃO

FRANCISCO NORBERTO BARROS PEREIRA

JAIR DE JESUS EVARISTO

ADAIR JOSE RODRIGUES

CLÁUDIO PEREIRA

ADIR PEREIRA

JASSY DE SOUZA MADRUGA

VALDENIR RODRIGUES DA SILVA

LUIZ ALBERTO BARBOSA AVILA

SILVIA PAGNUSSAT DOMENEGHINI

LEANDRO DE PAULA

ADRIANO DE CAMPOS

VILMAR DOS SANTOS

000001

000242

000305

000313

000317

000322

000324

000332

000338

000342

000346

000353

000355

000360

996,60

820,60

800,80

800,80

800,80

800,80

800,80

800,80

996,60

800,80

800,80

800,80

996,60

800,80

800,80

800,80

800,80

800,80

800,80

2.000,00

3.000,00

800,80

800,80

800,80

800,80

996,60

800,80

800,80

800,80

800,80

800,80

761,20

761,20

761,20

761,20

761,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

739,20

01./11/2005 MOTORISTA DE MICROÔNIBUS

03/03/2008 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/12/2008 AJUD. DE CARREGAMENTO

05/01/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/02J2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/03/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/03/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

09/03/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/04/2009 MOTORISTA DE MICROÔNIBUS

04/05/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

04/05/2009 SECRETARIA

01/08/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/08/2009 MOTORISTA DE MICROÔNIBUS

01/08/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

06/10/2009 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/02/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/03/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/03/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/03/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

05/04/2010 SUPERVISOR DE CARREGAMENTO

01/04/2010 SUPERVISOR DE CARREGAMENTO

01/06/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/07/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/07/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

05/07/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

12/07/2010 MOTORISTA DE MICROÔNIBUS

02/08/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/09/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/10/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/10/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/10/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/12/2010 AJUD. DE CARREGAMENTO

03/01/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

03/01/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/02/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/02/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/03/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/03/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/04/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/04/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/04/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/04/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

01/04/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

11/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

09/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

09/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

02/05/2011 AJUD. DE CARREGAMENTO

4,530001

0002

000375

000390

000399

000403

^00404
00407

000408

000420

000430

000432

000433

000435

000441

000450

000460

000462

000463

000467

000470

000474

000480

000483

000484

000486

000487

^0488

0489

000490

000491

000494

000495

000496

000497

000498

000499

000500

000502

3,73

3,640003

3,640001

0001

0002

3,64

3,64

3,640002

3,640001

0001 4,53

0002 3,64

3,640002

0002 3,64

0002 4,53

0002 3,64

SEBASTIAO RUDINEI DOS SANTOS FERREIRA DE 0002

MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA

MARCOS DA SILVA

JOAO MIGUEL PEREIRA VIEIRA

FRANCISCO DE ASSIS LIBARDONI

GILDO DA COSTA

JULIOCEZAR CENCI

JAIR DA SILVA

PAULO EVANDRO DOS SANTOS GUATEMIN

SÉRGIO NUNES DOS SANTOS

IZAEL DA SILVA

NILTON FRANCISCO RODRIGUES PRATES

JOSE ANTONIO MORAES

PAULO CESARTOBIAS

JOSE MAR VIEIRA

CLAUDIOMIRO DE JESUS EVARISTO

GlORDANO RODRIGUES DE AZEVEDO

THIAGO OLIVEIRA ESPINOSA

GILDO ANTUNES

ADROALDO CARDOSO

SAMUEL FERNANDO GONÇALVES

LUCIANO FERNANDES DE OLIVEIRA

VALMIR DIAS RODRIGUES

GELSON FAGUNDES E SILVA

DANIEL XAVIER SIMÕES

ELOI SITO DOS SANTOS

DARLON MARTINES BATISTA

AMANDIO SILVA DOS SANTOS

GILSON SERAFIM GONÇALVES CONCEICAO

ESMERALDO DAMAS

FABIANO SANTO VAZ

VALDINEI PORTELA

MIGUEL SANTO VAZ

VANDERLEI DA ROSA

JONAS RODRIGO CASTANHO

EDINILSON MACHADO BENTIM

ALAN DE FREITAS TRINDADE PERALTA

0001

0001

0002

0002

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0002

0002

0002

0001

0001

0001

0002

0001

0001

0002

0002

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0003

0003

0003

0003

0001

0001

0001

0001

3,64

3,64

3,64

3,64

3,64

9,09

13,64

3,64

3,64

3,64

3,64

4,53

3,64

3,64

3,64

3,64

3,64

3,46

3,46

3,46

3,46

3,46

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

3,36

Total. 43.920,20

Resumo

Quantidade de Funcionários por Função

Código Nome da Função Quantidade de Funcionário
000118

000119

000147

000027

MOTORISTA DE MICROÔNIBUS

AJUD. DE CARREGAMENTO

SUPERVISOR DE CARREGAMENTO

SECRETARIA

004

044

ri/\RA MUNICIPAL DE VEREADÜKE-
 SERAFINA CQRREA-RS

?rotor^''o {fou

^r\ 002

001

Total. 051

L-día;

Ass.
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Fw: Documentação Willymar CÂMARA MUNICIPAL Dt VEREADuRt..
SERAFINA CORREA-RS

Mauro CezarCiarini (mauro@netll.com.br)De: Protocolo n°.
Data; 1% I n_JAl

òo.i
Enviada: quarta-feira, 19 de outubro de 2011 08:58:30

Para; Willymar Serviços (willymar_contato@hotmail.com)

1 anexo

Requerimento Pedido terrero Prefeitura - Willimar.doc (24,0 KB)

Ass. ¥

Em anexo o requerimento

Att. Mauro

Original Message 
"Francine RostirollaFrom:

To: <mauro@netll.com.br>
<francine@serafinacorrea.rs.gov.br>

Sent: Friday, October 14, 2011 10:40 AM

Subject: Enc: Documentação Willymar

  Mensagem encaminhada de francine@serafinacorrea.rs.gov.br
Data: Thu, 22 Sep 2011 09:39:49 -0300

Francine Rostirolla <francine@serafinacorrea.rs.gov.br>
Endereço para Resposta (Reply-To): Francine Rostirolla

<francine@serafinacorrea.rs.gov.br>

Assunto: Documentação Willymar
Para: mauro@nétll.com.br

De:

Bom dia Mauro!

Conforme contato telefônico, os documentos que necessito são:

I - Requerimento ao Prefeito,
área de SOOm^

em que, obrigatoriamente, devem constar:

a) Nome da empresa, com ramo de atividades;
b) Endereço;
c) CNPJ;

d) Justificativa do Pedido;

e) Perspectivas (estimativas) de pelo menos 03 (três) anos;

1) Quantas pessoas serão empregadas;
2) Qual a produção mensal ou anual;

3) Faturamento mensal ou anual;

4) Possíveis etapas de instalação da empresa;

II - Cópia do Contrato Social ou Registro na Junta Comercial do Estado.

III - Certidões Negativas de:

a) INSS;

b) FGTS;

c) de Tributos Municipais.

IV - Documentos do Sócio-Gerente:

1 de 2
19/10/2011 09:09
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a) RG ou Identidade;

b) CPF;
CÂMARA MUNICIPAL Dt VEREâDukíi.

SERAFINA CORRÊA-RS

Protocolo n°. ]lcí\

Data:. i^_Ll±±L

V - Local ou endereço do Gerente.

Qualquer dúvida fico a disposição

Ass.Att

Francine Rostirolla

Diretora de Depto de Indústria, Comércio e Serviços

Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa
54-3444-2166

Final da mensagem encaminhada

Francine Rostirolla

Diretora de Depto de Indústria, Comércio e Serviços

Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa
54-3444-2166

2 de 2
19/10/2011 09:09



ILMO. SR.

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

MD. PREFEITO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAÜUKt:

SERAFINA CORRÊA-RS

Protocolo no. /'Aoíí
Data: ! u / a\

NESTA

Ass.

WILLIMAR SERVIÇOS DE CARREGAMENTO LTDA, empresa

estabelecida na Rua Cezar Piccoli, 125 - Bairro Industrial Salete neste municipio,

inscrita no CNPJ sob n° 07.484.480/0001-52,

Carregamento de aves para abate, por seu sócio-administrador ao final assinado, vem

com ramo de atividade de

respeitosamente requerer área de 500,00m2 (quinhentos metros quadrados) no Bairro

Industrial Salete para ampliação das instalações da empresa já existentes no mesmo

endereço.

Justificativas do Pedido:

A empresa já está consolidada e reconhecida no município, há 06 (seis)

anos, necessitando de expansão do seu espaço físico pela atual fase de crescimento.

O faturamento anual da empresa atualmente é de R$ 960.000,00

(novecentos e sessenta mil reais), média de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

O quadro de funcionários conta atualmente com 43 (quarenta e três)

mensais.

pessoas.

Perspectivas nos 03 (três) anos seguintes:

Projeto de crescimento da empresa para os próximos 03 (três) anos é a

geração de novos empregos e aumento do faturamento:

a) Para 2012: 45 (quarenta cinco) funcionários e faturamento de 85.000,00

(oitenta e cinco mil mensais)

Para 2013: 47 (quarenta e sete) funcionários e faturamento de 90.000,00

(noventa mil reais)

c) Para 2014: 50 (cinqüenta) funcionários e faturamento de R$ 95.000,00

e cinco mil reais)

b)

noventa

Nestes Termos

Pede Deferimento

Serafina Corrêa, 19 de outubro de 2011.

Marilda Reolon Da Costa
Sócia- administradora
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CMÊJKA
C.AIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

07484480/0001-52
WILLIMAR TRANSPORTES COLETIVOS E TURISMO LTDA

Nome Fantasia:WiLLiMAR TRANSPORTES

Endereço: AV ARTHUR OSCAR 3540 SALA 01 / GRAMADINHO / SERAFINA
CORRÊA / RS / 99250-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/09/2011 a 20/10/2011

Certificação Número: 2011092113405489415100

Informação obtida em 19/10/2011, às 09:37:45.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOKE'
SERAFINA CORRÉA-RS

Protocolo n°. 3xDÍ I

Data: H I ,, I h

Ass.
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19/10/2011 09:40



AV. IPIRANGA, 2117

Bairro: CENTRO CEP: 99250000

Fone: 5434441177

09/2011100007049811201109

MARILDA REOLON DA COSTA

Avenida ARTHUR OSCAR, 354<3CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

;  sorteios cie secjcincla-feira a sábado. AP i*’

2Ô4-645960284-4 '

QUINA CORSAN
Cóc^^^pSvel 00007049811109/941

04'2011 03.201105 33110b.’301107/2911
HORA DF 10:41:47

TERM 012208

30ll/out/2011
» ~r. _

LQT. 18,04370-6
-localidade: SERAFINA CORRÊA
AG. VINCULADA: 0698

3928273228

313130465435A10N041182

COMPROVANTE DE PAGAMENTO
CORSAN

VhLOB esgotoVrilOR rilüHC.ErLTÇ CÇ:£cíK SERilCO BriSlCO.!’nTE4:?!ln E'.-',.iT
R$ 0,00R$ 102,3030 R$ 32,46RBi

Jtí'.-';

VALOR DO PAGAMENTO: 135,36

826100000015 353607980003
010000704980 112011090001

R$ 135,36
Disque CAIXA - 0800 726 0101

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474
Reclamações, sugestões e elogios

www.caixa.gov.br

284-645960284-4

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS

VALOR
SERVIÇO

R$ 135,36
SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS

i  .ti'

VIA DO CLIENTE

Lida e Emitida em:
16/09/2011 09:47:38

10/10/2011 R$135.36
Pagamento após o vencimento

leia o verso

ACORSAN notifica queapós30diasdovencimento,onãopagamento

NOTIFICAÇÃO dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme
Leis Federais n“11.445,Art.40,incisoV e n°8.987/95,Art.6 ,§3 ,11.

FALE COM A CORSAN, 24 HORAS POR DIA, ATRAVÉS DO TELEFONE 0800 646
6444, PARA FACÍLITAR O ATENDIHENto, TENHA Et4 MAOS A SUA FATURA.

0.6 ÜT8,0a5,0llTTurbiilQ:
2 ÜH0 õ 15 UH

6,0 a 9,5
Cor

6.2Pri
1,4711,9 10.20 a 5,00 ,»9 LClor,;. L1w'b Rsaldual

Fíuorotüs
Colifornifls Totais
Coi iíorinõs TailriClCiUrâritS:

0,0 n,9 Í0.6 a 0.9119 L
nussritfl 0m 100niL
Husonts om lOOaiL

Aüsome
Ausonlo

CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊADüKt.:
SERAFINA CORREA-RS

Protocolo r\°.30i_L2QlL-

Data;_/^_iü_La_
Ass.



CÂMARA MUNICIPAL Dfc VEREADokc
SERAFINA CORRÊA-RS

Protocolo riQ. Q èo rt
Data: jj //t / u

Ass.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão N“ 508/2011

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico em cumprimento ao "despacho exarado
pelo Senhor Prefeito Municipal em requerimento de WILLIMAR

SERVIÇOS DE CARREGAMENTO LTDA protocolo n° 1979 de
06/10/2011, que revendo nesta repartição os fichários de dívida ativa e dos

impostos e taxas do corrente exercício (Cadastro mobiliário e imobiliário),
e multas ambientais em nome do(s) contribuinte(s) WILLIMAR

SERVIÇOS DE CARREGAMENTO LTDA. CNP.T 07.484.480/0001-

^nada deve(m) à Fazenda Pública Municipal até a presente data.

O referido é verdade e dou fé.

Serafma Corrêa, (RS), 06 de outubro de 2011.

S iaMunief de Finanças

Tesoureiro

A Presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Município de Serafma Corrêa
Verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado
*Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua Expedição.

proceder as posteriores



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAOukE'
.  SERAFINA CORRÊA-RS

Protocolo n°. 3>oi '
Data: SjJLlíl

COMARCA DE GUAPORÉ

N." 2 ● REGRISTRO GERAL |~ ~]— MATRICUU

IMÓVEL* LntS   h> 2010 01 8.018

fS#*ãl
r^~—-——— Oficial do Realstm

Ass.SUL

22

ao

e
n®

em

pelo responsável lécniooS^™„ S"’" T 2M12/2011 e ARTCR
M 20 § único, da ^52960,
matrícula sofreu alteracSUs rnnf« ̂  ^''●4-3
Emolumentos: R$20 70^o O?^® ®
:Í9ãéÇartosPíçini___2^^^

s=ris:|p2:#.s=
Pasqualotto no Quarteirão 26.3oQda esqUnXf ’
Pasq

 n

-ap.-

ualotto e ferras urbana^"Síf Graídj^p!^, p-
âyt por 50 OOm r«r« V. lyP®* ^nfrontando-se: ao Norte nnr rdc^L Piccoli, Vitório
Rua ceza, '200011“ aVá.": "a "'esí;i'SrKÍÍT °,i°? "‘ “
Cesaro". Dou fé - ao F A ^ 'I3.70m, com tprrási^ánarr^r^ ^3,70m. com a
4oséÇarlo^e.-,T-

—Qticial do Reqistrn

- alteração

de

p
^r seu prefeito Sr.

^  descritivo, projeto
an^ 5666357, assinado

,^^arquivados e nos termos do

■orrêa
memo

■'s

/

Q^v^pTi-GTrf
C E R TI D Ã o
a presente

nesta ssr
i

éf~■C-ERT/FICO que
original arquivada

O referido é

IiSffilílila™..
'r&Swrô
« tei- OM„ tJr' »;<* «ISK__ -Ofiür;!- ■ ' Sü«ia

iaé

3. O^de maio de 2011

ven

^Sergfinaj^ór
Jfee Cãi
Cenídâo

4Li:
!

1 B.-ms -1 pá^ R,5,0
arquivos.- R$5.30 (0264.01

menio elevônico de dados:

.. , ●●●-.vrii- .sitrnc'
.  ■●■■'● ●"..■i’^iir Osc>í; i ■ ,; ,,:●. k-
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Busca em livros
Processa

1000002.1
1000002.10578 =

RS2.70 (0264.01.1000002.■1

= RÍO.20)
.20) C -

0579 = R$0,20)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoKt
SERAFINA CORRÊA-RS

Protocolo n°. 'òoi I < \
Data: li /■H I

Ass.
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OFÍCIO DO REGRISTRO DE IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA

COMARCA DE GUAPORÉ
LIVRO N.' 2 - REGRISTRO GERAL

outubro05

OO á
CV4

f—ficha MATRICULA
cç1

2011 01 8,288
Serafina Corrêa, RS. de de

IMÓVEL: Lote urbano, constituído do lote n® 03 (três), com a área de 1.000,00m* e parte do
lote n.° 02 (dois), com SOO.OOnj*. ambos da quadra C. do Loteamento Industrial Bairro
Salete, perfazendo a área total dp 1.500,00m^ (um mil e quinhentos metros quadrados), sem
benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina Corrêa, na Rua Cezar Piccoli, lado ímpar da
numeração, distante 30,00m da esquina com a Rua Avelino Grando, no quarteirão formado
pelas Ruas Avelino Grando, Cejzar Piccoli, Vitório Pasqualotto e terras urbanas, com as
seguintes medidas e confrontaçõps: ao NORTE, por 50,00m (cinquenta metros), com parte do
lote n.® 02 (dois); ao SUL, por 150,OOm (cinquenta metros), com o lote n,® 04 (quatro), da
mesma quadra C; ao LESTE, p 5r 30,00m (trinta metros), com a Rua Cezar Piccolli; e ao
OESTE, por 30,OOm (trinta metrjs), com J
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE
interno, com sede na Av. Vintes
no CNPJ sob n® 88.597,984/000
fls, 01, Livro 2-RG, reápectivamente de 22/10/2010 e 05/10/
Protocolo n® 19668/Llvro 1-F, em 19/09/2011.- Dou fé^
matricula; R$1 f60 (0264 02,09Q0DG2;02301
(0264.01.1000002. t^33 = R
José Carlos Pícini

rias de Severma^iaretta de Cesaro.-
INA CORRÊA, pessoa jurídifea de direito público

inco de Julho, n® 202, Bairro Centro, nesta cidade, inscrito
-80.- REGISTRO ANTERIOR: Mat;iedla n.® 8.017 e 8.286,

1, ambas deste Oflcio -
" Emolumentos: Abertura de
R$0,30) PED: R$2,70

Oficial do Registro

\TT^ÇQ '11^’G í s V fí A
a: c:ofra3:^C2sa«;adS.Sy»Küfi-'i:í
" ■'“^STROÜEIMÓVÊIS i
.LiSTRO CNll DAS PESSOAS N.Ai,UÍ<«iS .
r?AVRO CIVIL pAS PESSOAS jüRICiICAs i
IsTPÒ M Tumos eDOCUME^S i

ÈlÍONATO OE PROTESITwb CAi-lBIAIS .

losfCsTiosPidni  ?

rtcGi
tíl:

.A6

-Ofifin!-

v,‘li i—/.

f&●
\L

rrintiniia nrh v/orcn

^J>Ê^RTlDÃO
le a presente cópia é reprpdtíMo fiel da

original^uivada nesta serventia Jartrig. da lei 6015).
p referido é verdade e dgu4e
l  Serafina Corrêa,,0Ç^ outubro de 2011

CERTiFICi
r. i RL./V.-

Cor-:.-e ;a-'JÍÍv-’,-;

Jír.     STRODL ÍMÔVe-S
.●'.lUíSikO (.ÍVIL LV.S PE.5S0.AR ■.
REGiSVnO aViL PAS pessoas )l*vtrr.cÂ”,'
■LEvaSTRO DE TltULOS K DOCUMRVTo//
:ABELIGi\IATO DE PRQTFS
fISl. jMé C

CAMRIAT;
L-íeim.arlos Picini

José Carlos Pidi
Certidáo Matricul^ tflina: R$ S.10 (0264.01.1000002.19512 = R$
Busca em livros e arquivos; R$5,30 (0264,01.1000002.19510 = RS 0 20)

PED: R$2,70 (0264.01.1000002.19511 = R$ 0.20) /
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